
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002

Institui o Código Civil.

..........................................................................................................................................................

PARTE ESPECIAL
..........................................................................................................................................................

LIVRO IV
DO DIREITO DE FAMÍLIA

............................................................................................................................................................

TÍTULO I
DO DIREITO PESSOAL

............................................................................................................................................................

SUBTÍTULO I
DO CASAMENTO

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
DO PROCESSO DE HABILITAÇÃO PARA O CASAMENTO

............................................................................................................................................................

Art. 1.527. Estando em ordem a documentação, o oficial extrairá o edital, que se
afixará durante 15 (quinze) dias nas circunscrições do Registro Civil de ambos os nubentes, e,
obrigatoriamente, se publicará na imprensa local, se houver.

Parágrafo  único. A autoridade competente, havendo urgência, poderá dispensar a
publicação.

Art. 1.528. É dever do oficial do registro esclarecer os nubentes a respeito dos fatos que
podem ocasionar a invalidade do casamento, bem como sobre os diversos regimes de bens.
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